
 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 117, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
      Publicada D. O. E  nº 5.484/2019, de 14/11/2019 

 
 APROVA as Estruturas Curriculares do 
Ensino Fundamental – Anos Iniciais e 
Finais e do Ensino Médio – Curso Médio 
Básico, propostas pelo Centro 
Educacional São Francisco de Assis, em 
Palmas, neste Estado.   
 

O Conselho Estadual de Educação do Tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do Art. 10 da Lei Federal nº 9.394/96, 
de 20 de dezembro de 1996, pela alínea “e” do inciso X do Art. 33 do seu 
Regimento Interno; com fulcro na Resolução CEE-TO nº 095/2010; e tendo em 
vista o Parecer CEE/TO – CLN/CP Nº 186/2019, exarado no Processo nº 
2019/27000/016113. 

 

 
R E S O L V E: 

 

 
Art. 1º APROVAR as Estruturas Curriculares propostas pelo Centro 

Educacional São Francisco de Assis, situado na Quadra 108 Norte, Alameda 
02, Lote 02, em Palmas, neste Estado; como se especificam a seguir: 

 
I. Estrutura Curricular do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 

na forma parcial; 
II. Estrutura Curricular do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 

na forma Bilíngue; 
III. Estrutura Curricular do Ensino Fundamental – Anos Finais; e 
IV. Estrutura Curricular do Ensino Médio – Curso Médio Básico.    
 

 Art. 2º REVOGAR as Resoluções nº 100, de 09 de novembro de 2017, 

que aprovou a Estrutura Curricular do Ensino Médio – Curso Médio Básico e a 

de nº 95, de 19 de abril de 2018, a qual aprovou a Estrutura Curricular do 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Finais.   

 

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2019. 

 
 

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação do Tocantins, 
em Palmas- TO, aos 25 dias do mês de setembro de 2019. 
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